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“LEI Nº 2.878” 

DATA: 24 de agosto de 2022. 

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação de via pública, localizada no 
Conjunto Habitacional de Ivaitinga e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE;  

LEI: 

Art. 1º. Fica denominada “Rua Natalina Felis”, a Rua Projetada do Conjunto Habitacional de 
Ivaitinga. 
 
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a instalação de placas indicativas 
e a respectiva informação aos órgãos públicos locais da denominação contida nesta Lei. 
 
Art. 3º. As despesas contidas decorrentes da respectiva Lei correrão a conta das dotações na 
Lei Orçamentária Anual para o exercício vigente. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E QUATRO (24) DIAS DO MÊS DE AGOSTO (08) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 
(2022). 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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